
Diretoria de Administração
Seção de Contratos, Convênios e Licitações

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Processo PA202112924

Tratam  os  autos  sobre  o  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  formulado  por  KELPI  NUNES

COMERCIAL/CONTRATOS - GESTOR SERVIÇOS sobre os seguintes pontos do Edital nº 005/2021/TCM, que tem por

objetivo  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de serviço  contínuo de  Apoio  Administrativo,

Copeiragem, Recepção,  Motorista  e Analistas  de TI  com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, para atendimento das necessidades deste Tribunal.

Da Tempestividade do Pedido.

A sessão pública de abertura do certame licitatório está marcada para as 08:00h do dia 15/09, sendo que o prazo para

apresentar pedido de esclarecimento é até o dia 10.09, conforme inteligência do item 11.1.  do edital,  que assim

dispõe:

“11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,

na forma deste edital. (Art. 23 do Decreto Estadual nº 534/2020).”.

Ressalte-se que o pedido de esclarecimento foi enviado ao e-mail:  licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br, no dia 09.09, estando

pois  tempestivo.

Isto posto, ultrapassado essa fase, vamos aos questionamentos constantes no pedido:

“Pergunta 1 - Referente ao provisionamento da conta-vinculada, é obrigatório constar os percentuais da IN? Sendo

12,10% e 8,33% e 4% da multa do FGTS, a licitante que não cotar será desclassificada?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Sim

“Pergunta 2 - Pode ser utilizado a média tributária dos últimos 12 meses?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não

“Pergunta 3 – Para controle de assiduidade dos profissionais, será necessário ponto eletrônico, mecânico ou será

realizado por folha de ponto? Caso seja ponto eletrônico, quantos equipamentos devem ser cotados?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: A empresa terá que disponibilizar pelo menos 2 (dois) Pontos Eletrônicos.
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“Pergunta 4 – Quantos dias deverão ser considerados para VA e VT? 21, 22 ou 26 dias?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: 22 dias.

“Pergunta 5 – Não será necessário cotação de uniforme para supervisor, apoio administrativo, garçom, analista de

suporte II e analista de sistemas I (junior)?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não.

“Pergunta 6 – Existe a previsão de insalubridade? Se sim, em qual grau? Caso sim, por gentileza informar o percentual

que deverá ser pago. A empresa que não cotar será desclassificada?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não.

“Pergunta 7 – Há previsão de adicional de periculosidade para alguma das funções?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não.

“Pergunta 8 - Há previsão de hora extra? Se sim, quantas horas serão feitas mensalmente? Ou será feito compensação

na semana?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não.

“Pergunta 9 - Há previsão de adicional intrajornada aos prestadores de serviços ou eles poderão tirar o intervalo de 01

hora todos os dias?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não.

“Pergunta 10 - Visto que já existe um termo aditivo PA000155/2021 reajustando os salários das categorias, qual tabela

salarial deverá ser seguida? a vigente ou a desatualizada?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: A vigente, que é a base do valor máximo admitido pelo Edital.

“Pergunta 11 - Referente a diária de viagem no item 23.2. do edital, como será feito o cálculo de custos indiretos, lucro

e tributos sobre as diárias do motorista? Será cotado dentro da planilha de custos? Ou será cotado em planilha extra

somente as diárias?”

RESPOSTA  DO  PREGOEIRO:  As  diárias,  quando  necessárias,  serão  pagas  em planilhas  individualizadas,  conforme

estabelecido no Edital.
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“Pergunta 12  - A convenção SINTROBEL PA000331/2021 em sua cláusula 22ª estabelece o valor de R$ 123,11 para

despesas com viagens. Quantas diárias serão realizadas mensalmente pelos motoristas B e D?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO:  Não existe uma previsão sobre o montante de diárias. Quando as mesmas ocorrerem,

serão pagas em planilhas individualizadas, conforme estabelecido no Edital.

“Pergunta 13 - Há previsão de materiais, insumos, utensílios e equipamentos para os serviços de copeira e garçom? Se

sim, qual a lista de materiais e quantidades necessárias para execução do serviço?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Não.

“Pergunta 14 - Todas as funções receberam VT? Se sim, o valor para VT será o de Belém para todos?”

RESPOSTA DO PREGOEIRO: Sim.

Belém/Pa, 10 de setembro de 2021.

LEONARDO RAFAEL FERNANDES

Pregoeiro.
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